
Município de Mercedes
Estado do Paraná

TERMO DE iNÓiCAÇÃO DE GESTOR DECONTRA-ro
31 t

Indico os servidores abaixo, paraatuarem como gestor dos CoÓtratos n' 131/2026, 132/2026,
133/2026, 134/2026, 135/2026 e 136/2026, celebrados entre o Município de Mercedes - PR e as
empresas: A. Carnevali Ltda., CNPJ n' 18.012.406/0001-50; 6$.583.334 Daniel Tiago Fiedler,
CNPJ n' 65.583.334/0001-80; Duda Comércio Ltda., (INPJ n' 37.717.918/0001-73;
54.711.134 Reid„,, R,d,ig, Ni,„k,,tt„, CNPJ „' 54.711.134/0001-40; W,it„ N,t,
Chambo, CNPJ n' 04.492.654/0001-30; 60.088.537 JeffersQn Vorpage1 Klein, CNPJ
60.088.537/0001-87, respectivamdnte.

no

Processo licitatório n.' 60/2026

Pregão Eletrônico n.' 30/2026
Objeto: Aquisição, baseada np política pública
equipamentos permanentes e m4teriais de expediente
necessidades da Administração G+raI do Município de Mercedes/PR.
Registro de Preços: ( ) SIM ( x } NÃO

'n\

denominada

de iílfbrmática,
“Compra

a fim
Mercedes”.
de

de
atender as

Função Nome Matrícula

Gestor Titular .\f
Gestor Substituto

As atribuições do gestor de contra40 são aquelas previstas no art. [ 1 e 16 do Decreto Municipal n.'
032/2023, disponível em https://www.mercedes.pr.gov.br/legislacao.php, bem como, aquelas
previstas no item 6.14 e seguinteb do Anexo 1, Termo de Refe+ência, do Edital do certame em
epígrafe.

O Gestor Substituto atuará como destor do contrato nas ausênciaq e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

r\: Os documentos essenciais da contbatação, a exemplo do Estudo Preliminar, do ato convocatório e

seus anexos, do contrato, da pré)posta da contratada, da gardntia, quando houver, e demais
documentos indispensáveis à fiscalização, podem
https://w\vw .mercedes.Dr .gov.br/lleitacoes.Dhl

https://www.mercedes.pr.goO) ansparencia.php.

obtidos
e/ou

ser em
em
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EDSON Assinado defarma digital por

EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 D,d„, 2026.05.07 09,22:29-03'OO'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
AD]+IINISTRAÇÃO E FINANçAS
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Ass. Sm

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fbne/Fax
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www. mercedes.pr.gov. br



,unicípio de M+rcede$
Estado do Paianá

TERMO DE IN$1CAÇÃO DE FISCAL DE 40NTRATO

Indico os servidores abaixo relacioÁados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas dos Co4tratos n'’ 131/2026, 132/2026, 133/2026, 134/2026, 135/2026
e 136/2026, celebrados entre o Mubieípio de Mercedes - PR e as +mpresas: A. Carnevali Ltda.,
CNPJ n' 18.012.406/0001-50; 65.583.334 Daniel Tiago Fiedler, CNPJ n'’ 65.383.334/0001-80;
Duda Comércio Ltda., CNPJ n' 57.717.918/0001-73; 54.711.134 Reidner Rodrigo
Nienkoetter, CNPJ n' 54.711.134/0001-40; Walter Neto Chambo, CNPJ n' 04.492.654/0001-

30; 60.088.537 Jefferson Vorpage} Klein, CNPJ n'’ 60.088.537/0001-87, respectivamente.

Processo licitatório n.' 60/2026

Pregão Eletrônico n.' 30/2026
Objeto: Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de

p-%

equipamentos permanentes e ma1 de expediente de info:
necessidades da Administração Get Município de Mercede
Registro de Preços SIM ( x

a fim de atender

Função
Fiscal Titular

Norne

\i; _siS\33

Matríeula

FBi–@
É_LcdFiscai Substituto

As atribuições do fistdi de contrdto são aquelas previsÚs no drt.C42 e seguintes do Decreto
Municipal n.a 032/2023, disponí gel em https://www.mercedesfpr.gov.br/legislacao.php, bem
como, aquelas previstas no item 6.17 e seguintes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do
certame em epígrafe.

O Fiscal Substituto atuará como fisjat do contrato nas ausências 4 nos impedimentos eventuais e
regularnentares do titular.

Os documentos essenciais da contrJtação, a exemplo do Estudo Preliminar, do ato convocatório e

seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando houver, e demais
fiscalização, pode[n ser obtidos emàdocumentos indispensáveis

https://www .mercedes.Dr .gov. br/liç[tacoes.-

https://www .mercedes.pr .gov.br/tr:

e/ou

lsparencia.php.

erri
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N.o 334/2026.
DATA: 07 De ABRil DE 2026.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei
Orgânica do Município, tendo eh vista o disposto no art. 117 da Lei Federal n.' 14.133,
de 1'’ de abril de 2021, e no ar+. 9') do Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de
2023

RESOLVE
.a’b\

Art. 1'’ - DESIGNAR od servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e
substituto, no ârnbito da execução dos Contratos n'’ 13142026, 132/2026, 133/2026,
134/2026,135/2026 e 136/2026, decorrentes do Processo liéitatório n.c’ 60/2026, Pregão
Eletrônico n.'> 30/2026:

1 – Gestor Titular: Edson Àdir Richter, Técnico de Informática, matrícula n' 58424;

II – Gestor Substituto: éidiane Weiss, Assistente Ádministrativo, matrícula n'’
51683

Parágrafo único. O GeÉtor Substituto atuará corÀo gestor do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 20 - DESIGNAR oi servidores abaixo para Àtuar como Fiscal, titular e
substituto, no âmbito da execUção dos Contratos n' 131/2026, 132/2026, 133/2026,
134/2026,135/2026 e 136/2026, decorrentes do Processo libitatório n.'’ 60/2026, Pregão
Eletrônico n.o 30/2026:

n\
1 - Fiscal Titular: Gabriel kroessÊn Schoenardie, Técnico de Informática, matrícula
no 130460;

II – Fiscal Substituto: Juliana Aparecida Effting, ehbfe da Divisão Pedagógiea,
matrícula n'’ 126101 .

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências
e nos impedimentos eventuais + regulamentares do titular.

Art. 30 - Esta Portaria en+ra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedés, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2026.
LAERTON Assinado de forma digital por

LAERTON WEBER:04530421988
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e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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